
 

 

ESTUDO SÓCIO-ECONÔMICO 
Projeto Piloto Ribeirão Preto 

 
 
I- INTRODUÇÃO 
 
O Projeto Sistema Aqüífero Guarani (SAG) tem o objetivo de apoiar às quatro nações que o 
compartilham (Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai) na elaboração e implementação de um 
marco institucional, legal e técnico que permita administrar seus recursos no presente e 
preservar o SAG para as gerações futuras. Dentro do Projeto foram definidas 4 áreas pilotos 
de características bem definidas para provar as medidas de gestão necessárias “in situ”. 
 
A região que abrange o Projeto Piloto Ribeirão Preto está representada pelos territórios de 
Ribeirão Preto e mais 12 municípios (total ou parcialmente) e perfaz uma área de 2.500 km2 
aproximadamente. O total da população desses municípios é de 719.544 habitantes, estando a 
maior concentração no Ribeirão Preto, com 513.260 habitantes. Com a conclusão dos 
diversos estudos Projeto Piloto Ribeirão Preto, a população deverá contar com um modelo de 
gestão do Aqüífero Guarani que garanta a utilização desse recurso para as atuais e para as 
próximas gerações. 
 
Em Ribeirão Preto o uso principal dado ao recurso hídrico subterrâneo é para consumo 
doméstico público e cobre 100 % da demanda da cidade. O objetivo do projeto piloto de 
Ribeirão Preto é provar, em condições reais e com a participação da sociedade, medidas que 
possam ser reaplicadas a outras regiões do SAG, estabelecendo um modelo local de gestão 
do recurso hídrico subterrâneo. 
 
Em particular, o Projeto Piloto Ribeirão Preto é representativo por apresentar conflitos entre 
os aspectos relacionados ao uso do solo e aproveitamento do aqüífero, incluindo eventuais 
riscos de contaminação e sobre-explotação. Para a abordagem do problema foram definidas 
atividades específicas tanto do ponto de vista de projetos de estudos técnicos, como de ações 
sociais e de participação pública.  
 
As medidas para o disciplinar e o controlar a retirada das águas do Aqüífero Guarani em 
Ribeirão Preto e região estão sendo discutidas na Comissão Local do Projeto Piloto e no 
Comitê da Bacia  Hidrográfica do Rio Pardo. Como exemplo, na zona central da cidade não 
estão permitidas novas perfurações de poços, a não ser para substituição dos poços do 
abastecimento público. Estão envolvidos diversos órgãos, tanto da esfera nacional, estadual e 
municipal particularmente, além de contar com a participação da sociedade civil. Uma 
primeira iniciativa concreta nessa direção resultou na elaboração dos “Critérios para 
Autorização de Perfuração de Poços Município de Ribeirão Preto 2005-2006”, como 
Deliberação CBH-Pardo 4/06, que foi homologada pelo Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos (CRH) em 04/09/2006.  
 
Dentro do marco do Projeto Piloto Ribeirão Preto foi realizado um estudo primário, que 
permitiu a elaboração de um Plano de Gestão Local (PGL) inicial, documento que constitui a 
linha de base da qual se deve partir para obter o desenvolvimento de uma proposta de gestão 



 

 

para o uso sustentável do recurso na área. Posteriormente foi realizada uma reunião no piloto 
para a elaboração da Análise de Diagnóstico Transfronteiriço (ADT). Atualmente, está sendo 
preparada uma compilação de normativas, atribuições, etc., que complementem a base 
normativa local. 
 
As principais conclusões alcançadas no PGL e o ADT são: 
 
 1. Existe muita informação sobre os recursos hídricos que está dispersa em várias 
instituições. 

 
2. Na região verifica-se um crescimento urbano acelerado com intensificação de 

atividades produtivas, agrícolas e industriais, cuja demanda da extração das águas do 
Aqüífero Guarani para o abastecimento público e industrial deve ser equilibrada em níveis 
sustentáveis. 

 
3. Existem poços em explotação nos arenitos e nos basaltos sobrejacentes que 

evidenciam problemas de interferência entre os cones de depressão, incluindo rebaixamentos 
importantes nos níveis de alguns poços no centro da área urbana, que atinge 60 m. 

 
4. Observa-se um aumento do risco de contaminação das águas subterrâneas pelo 

incremento de fontes potencialmente poluidoras instaladas sobre o aqüífero.  
  
A partir da metodologia da ADT foram identificados quatro grandes grupos de temas críticos 
no Piloto, que foram analisados em suas causas técnicas, econômico-gerenciais, político-
institucionais, sócio-culturais e naturais. Dessa análise se determinaram os principais tema 
críticos potenciais que são: 

 
(i)  Redução do artesianismo ou do nível d’água no SAG. 
  
(ii) Impactos na qualidade e taxa de recarga do aqüífero como resultado de 

mudanças extensivas no uso do solo agrícola, assim como nos tipos e sistemas 
de cultivo e urbanização.  

 
(iii)  Contaminação dos poços de água potável pelo saneamento inadequado e o uso 

não planejado do solo.  
 
(iv)  Impactos no balanço hídrico do consumo de água ocasionados pelo 

reflorestamento e seu efeito na recarga. Mudança de cultura de bosque de 
fechado a monocultura. 

 
Dentre os principais elementos a serem tratados para a sustentabilidade da exploração do 
SAG no Piloto situam-se a redução do risco de contaminação por falta de saneamento, 
aplicação de fertilizantes e defensivos, etc., como, particularmente, pela a necessidade do 
controle do balanço hídrico, que devido ao desequilíbrio existente ocasionou o cone de 
depressão de 60 m no centro da área urbana.  
 



 

 

 
II-OBJETIVO 

 
1. Analisar com detalhe as dimensões sociais e econômicas das medidas de 

gerenciamento hídrico a serem implementadas para proteger as zonas de recarga do 
SAG, ameaçadas pela expansão urbana, agricultura intensiva e outras atividades que 
possam gerar riscos de sobre-explotação e contaminação da água subterrânea. 

 
 
III-ATIVIDADES 
 
O Consultor realizará como mínimo as seguintes atividades: 

 
· Visita ao piloto e entrevista com "stakeholders" para recolher sua percepção em 

relação ao gerenciamento hídrico e as necessidades de proteção do aqüífero. 
· Definir os procedimentos legais ou os arranjos institucionais necessários e a 

viabilidade sócio política para a realização dos objetivos definidos. 
· Elaborar uma análise de viabilidade e proposta de instrumentos econômicos factíveis 

à proteção local. 
· Definir os impedimentos sociais, políticos, econômicos, etc. 
· Considerar as áreas de proteção das fontes de água potável e áreas de controle de 

poluição, em escala pontual/local e regionais. 
· Tomar a informação técnica gerada pelo Projeto e antecedentes. 
·  Desenvolver uma estratégia que contemple os aspectos sociais e de participação 

pública, como também a perfeita coordenação com organismos públicos, privados e 
organizações sociais da região. 

· Identificar as necessidades de ordenamiento territorial e definir uma proposta de 
ações a seguir. 

 
 
IV-PRODUTOS 
 
O Consultor entregará como produto de sua consultoria: 

 
· Análise diagnóstica georreferenciada das áreas de recarga cuja ocupação possa 

significar risco bem como as de proteção propostas e existentes. 
·  Proposição de instrumentos legais, administrativos e econômicos para assegurar a 

proteção das áreas de recarga e proteção propostas. 
· Análise de viabilidade das medidas propostas e avaliação dos usos e conflitos de 

interesses que geram ou agravam os riscos potenciais e existentes à sustentabilidade 
do uso das águas subterrâneas. 

 
 



 

 

V-PRAZO E ENTREGAS 
 
A consultoria deverá concluir o trabalho em um prazo máximo de 4 meses e os 
produtos/relatórios correspondentes serão preparados em português. Serão entregues 
relatórios mensais de progresso, contra os quais serão realizados os diferentes desembolsos 
financeiros. O Relatório Final deverá conter os documentos detalhados nos PRODUTOS e 
todos os relatórios deverão estar no formato obrigatório estabelecido pela Secretaria-Geral e 
disponíveis no sítio Web. 
 
 
VI-REQUERIMENTOS 
 
Consultor individual, principalmente da área planejamento hídrico com formação em 
geologia, hidrogeología, engenharia, economia ou afins. Será considerada experiência 
anterior na zona piloto, e conhecimentos nas áreas de sociologia, legislação hídrica e 
ambiental e ordenamento territorial. 
 
 
VII-REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
O presente Contrato terá um custo máximo total do U$S 29.000,00 (Vinte e nove Mil 
Dólares dos EUA da América), ao Consultor segundo os seguintes conceitos:  
Salários e outros custos:---------------------------------------- U$S 26.000,00 
Gastos a comprovar (*) : (Passagens e diárias)-------------- U$S   3.000,00 
 
TOTAL:       U$S 29.000,00 
 
(*) Os gastos a comprovar serão ajustados no contrato de trabalho. 
Compreende gastos de passagens, gastos terminais de aeroportos, traslados pessoais, viáticos 
do Programa de Viagens e tradução. Estes gastos serão adiantados ao Consultor quando da 
assinatura do contrato. Os gastos correspondentes serão justificados e documentados pelo 
Consultor mediante recibos ou comprovantes que deverão ser apresentados à Secretaria-
Geral do Projeto ao apresentar seu Relatório Final. Se os gastos forem menores aos previstos, 
a diferença será retida de seu pagamento final. Não serão  reconhecidos gastos superiores ao 
montante previsto. 
 
Os pagamentos do presente Contrato serão desembolsados da seguinte maneira: 
 
1ro. pagto.  U$S   3.000 (na assinatura de contrato, correspondentes a gastos a 
comprovar); 
2do. pagto. U$S 10.000 (na entrega do 2do. Relatório mensal); 
3ro. pagto. U$S 16.000 (ao ser aprovado o Relatório Final – 4to. mês). 
 
Estes pagamentos incluem todas as contribuições para aposentadoria e seguro de saúde que 
ao contratado corresponda pagar, de acordo com o estabelecido em seu contrato com a 



 

 

SG/OEA. O Projeto não está em condições de financiar o pagamento de impostos, que 
deverão ser pagos pelo Consultor. 
 
 
VIII-RESPONSABILIDADES  
 
O contratado será responsável pelo cumprimento dos pressentes termos de referência frente à 
Direção do Departamento de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente (DDS-MA) da 
SG/OEA e frente ao Secretário-Geral do PSAG. Será deste modo responsabilidade do 
contratista contribuir com seus esforços para gerar e manter um bom espírito de trabalho com 
um eficiente desempenho na equipe, uma vez que constituirá parte da Secretaria-Geral pelo 
período de seu contrato. 
 
   
IX-FORMA DE APRESENTAÇÃO DE INTERESSE  (de caráter eliminatório no caso de  
descumprimento) 
 
Os interessados deverão completar o formulário do Currículum Vitae (CV). 
 
As instruções e modelos de apresentação encontram-se em: 
 
  www.sg-guarani.org  
 

O envio dos antecedentes deverá realizá-lo ao seguinte endereço eletrônico: 
 
soceco-rp@sg-guarani.org 
 

Os aspirantes deverão estar dispostos a apresentar os documentos adicionais e comprovantes 
dos méritos apresentados, devidamente formalizados e certificar sua validez, quando sejam 
requeridos pela SG/OEA. 
 
 
X- PRAZOS E DATAS.  
Encerramento do chamado a interesse, 13 de Julho de 2007 ( 29 de Julho de 2007). 
O início das atividades esta previsto para 15 de Agosto de 2007. 


